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ACÓRDÃO N.º 103/2008 

 
EMENTA: ICMS – Obrigação Principal. Nota fiscal de entrada. Falta de registro. Não 
escrituração de nota fiscal de compras no Livro Registro de Entrada. Presunção de vendas 
sem recolhimento do imposto. 
Recurso conhecido e não provido, para manter a Decisão de Primeira Instância que julgou 
procedente o Auto de Infração. Decisão unânime. 

 
Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado, em Teresina (PI), 20 de junho de 2008.  
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